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ATO DA MESA N° 068 DE 03 DE MARCO DE 2003.

CONCEDE FÉRIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marilândia,
do Estado do Espírito Santo, no uso regular de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1° - Conceder férias a Senhora Maria Machado da Silva, do Cargo
de Servente da Câmara Municipal de Marilândia, com os vencimentos da Carreira
I, relativas ao período compreendido de 03/03/2002 a 02/03/2003, que serão
gozadas em 03/03/2003 a 22/03/2003.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Marilândia, em 03 de março de 2003.

ESDASILVA
1° Secretário

o prollnt ato foi Afixado neslll
C mara Munlolp I do Mlrllindla s éS

o PRESENTE ATO FOI AFIXADO
NESTA P~FEITI1RA MUNICIPU
DE MARIL~AND1A • ESP. SANTOE~~Ph:~

<== .~~
Em.MO 6 IM •••• º.{J..•.I...~2ª

----el°a~~ ....··.._"r.
Aparecida Borgas Perín

Auxiliar Administrativa
Mari/ândla - E 5


